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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O25OOí2

O Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-'10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado por LUANA TRABULSI NAPOLEÃO L'IENDONÇA CASTRO, na qualidade de ordenador(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IGOR B P IVOURA- SERVIÇOS, inscrito(a) no CNPJ í 9.582.236/0001-01,
com sede na R TREZE N"18, PLAN.VINHAIS ll, São Luís-MA, CEP 65074-867, representadâ por IGOR BRUNO PAIXÃO
MOURA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, allerar o referido contrato, consubstanciado
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valorde R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais), nos termos
do aí.. 124, inciso l, alínea'b'eaÍi. 1?5., da Lei Federal n" 14.133, de'1o abril de 2021, passando o Contrato a tero
valor total de R$ 56.500,00(cinquenta e seis rnil, quinhentos reais).

CúUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotaçáo Orçamentária:
Exercício 2025 Atividade 0301.041220037 .2.006 i/ânt. e Func. da Sec. de Planejamenlo e Administraçâo
Classificaçáo econômica 3.3.90.39.00 Outros sêrv. de terc. pessoa .jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação tendo vigência Íinal em
31 de Dezembro de 2025.

CúUSULA QUARTA - DA RATIFIcAçÃo

Permanecem inalteradas âs demais cláusulas do Contrato a que se reÍere o presentê Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 20250012

O Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado por LUANA TRABULSI NAPOLEÃO N4ENDONÇA CASTRO, na qualidade de ordenador(a) de despesas,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IGOR B P IVOURA- SERVIÇOS, inscrito(a) no CNPJ 19.582.236/0001-01,
com sede na R TREZE N"18, PLAN.VINHAIS ll, Sâo LuÍs-MA, CEP 65074-867, representada por IGOR BRUNO PAIXÃO
MOURA, já qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado
nas seguintes cláusulas:

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O prêsente Termo Aditivo objeliva a alteração contratual no valorde R$ 6.500,00 (seis mil, quinhentos reais), nos termos
do ad.. 124, inciso l, alínea'b'e aí. 125., da Lei Federal n" 14.'133, de 1o abril de 2021, passando o Conlrato a ter o
valor total de R$ 56.500,00(cinquenta e seis mil, quinhentos reais).

CúUSULA SEGUNDA . DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotaçáo Orçamentária:
ExercÍcio 2025 Atividade 0301.041220037 .2.006 lvlant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partiÍ da data de sua publicação tendo vigência Íinal em
31 de Dezembro de 2025.

CLÁUSULA QUARTA . DA RATIFICAçÂO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adilivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.
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